
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA-PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

OF. Nº. 023/2024                                                       Santo Antônio da Platina, 18 de abril de 2024.

Assunto: Resposta ao Requerimento 173/2024

Considerando o Decreto nº 5183 de 14/03/2024 que decreta situação de 

emergência em Saúde Pública para o combate e controle da Dengue no Estado do Paraná, 

e o Decreto nº 5284 de 21/03/2024 que homologa situação de emergência em Santo 

Antônio da Platina em face da incidência dos casos de dengue.

Considerando o ofício nº 15 de 14/03/2024 enviado a 19ª Regional de Saúde, de 

acordo com a Resolução nº 459/2014 com a solicitação de UBV/Pesada acoplada a 

veículo pelo alto índice de incidência de casos de dengue.

Considerando que foi solicitado o serviço de nebulização para o município todo 

conforme anexo III da resolução 459/2014.

Considerando que a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, via contato 

telefônico informou que não haveria a possibilidade de nebulizar a cidade toda, pois não 

teria estoque de inseticida, e a mesma disponibilizou o insumo para 383 quarteirões.

Considerando que a 19ª Regional de Saúde esteve neste Departamento de 

Vigilância em Saúde no dia 03/04/2024, analisando os dados do Sistema Nacional de 

Notificações (SINAN) onde definiu as localidades de maior incidência da doença, ficando 

acordadas as localidades a serem trabalhadas pela UBV/Pesada, como segue planilha, 

também divulgada no dia 05/04/2024 em diversas mídias virtuais, também em anexo.

Localidades priorizadas do município elencadas segundo números de notificações e IDO/IPO

Nº Bairro População Imóveis Nº de 
Quarteirões

IIP % Ind 
Pendencia 

%

Nº de 
notificações

% IDO % IPO

1 Jardim Bela 
Manhã         

2166 1218 35
1,7  36

63 6 50

2 Vila Claro            1210 681 30 1,7  17 75 11 33,33
3 Vila Santa 

Terezinha          
1790 960 30

1,7  35
47 56 65,66

4 Alceu 
Garbeline

1513 762 25
1,4  33

10 15,5 66,66

5 Aparecidinho I 
e II

1865 942 36
1,4  36

62 5 25

6 Aparecidinho 1479 982 33 1,4  31 41 7,5 50
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7 Centro 1015 841 27 1,4  50 66 159 66,66
8 Jardim São 

Pedro      
1922 948 31

1,4  58
25 55 33,33

9 Vila Portuguesa         1137 923 26 1,4  57 40 77,5 66,66
10 Vila Ribeiro       2221 1118 36 1,4  96 173 55,33 75
11 Vila Santa Cruz       1752 889 40 1,4  97 30 61 66,66
12 Jardim Ivone 1374 822 34 1,4 37 30 50 65

TOTAL 19.444 11.086 383

Sendo o que se apresentava para o momento e certa de contar com a vossa habitual 

atenção. Fazemo-nos oportuno para externar-lhe os nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Atenciosamente

TATIANE NÉSPOLI DE ANDRADE
Diretora do Deptº Mun. de Vigilância em Saúde

Decreto nº 151/2017
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O município de Santo Antônio da Platina, Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 76968627/0001-00, funcionando na Praça Nossa Senhora da Aparecida 
s/n CEP 86.430.000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal José da Silva Coelho Neto, 
brasileiro, inscrito no RG nº 3.451.727-4 e CPF nº 518.870.029-87, residente e domiciliado na rua 
Rui Barbosa 966 e pelo secretário municipal de Saúde Gislaine Galvão Inácio do Santos, inscrito no 
RG nº 8.631.587-4 e CPF nº 049.337.519-86, residente e domiciliado na rua Dionisio Paiola 97 
comprometem-se a adotar imediatamente os requisitos a seguir: 

 
 1. Operacionalizar o Plano de Contingência do Município vigente para o ano; 
 2. Apresentar Plano Municipal de intensificação da limpeza urbana elaborado pelo órgão 

responsável (meio ambiente), com foco na remoção de criadouros, contendo cronograma das ações 
por localidade/bairro; 

3. Intensificar previamente a eliminação/remoção e/ou tratamento focal concomitante dos 
potenciais criadouros existentes nas localidades selecionadas; 

 4. Prover recursos humanos ACE, ACS, técnicos e demais profissionais necessários em 
quantitativo suficiente às ações de controle da dengue conforme preconizado nas diretrizes 
nacionais, inclusive se necessário for, mediante contratação emergencial e temporária nos termos do 
Manual de Contratações do SUS, Ministério da Saúde, num prazo de 30 dias (a contar a partir da 
data da solicitação do UBV Pesado – Ultra Baixo Volume acoplado a veículo (Fumacê), 
apresentada na Regional de Saúde), devendo também no prazo de 90 dias enviar a Câmara de 
Vereadores projeto de Lei de criação/implementação dos cargos necessários para provimento por 
concurso publico; 

5. Proceder a ampla divulgação à população, 24 horas antes e no momento da operação de 
UBV Pesado – Ultra Baixo Volume acoplado a veículo (Fumacê), por meio dos serviços de 
comunicação disponíveis no município (rádio, jornal, TV, carro de som, etc.), conforme sugestão 
anexa; 

6. Implantar e colocar em funcionamento, num prazo de 7 dias, o Comitê Gestor Integrado 
de Dengue;  

 
Nestes termos, firmamos este compromisso 
Data: 18/03/2024  
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TERMO DE SOLICITAÇÃO DE USO DE UBV ACOPLADO A VEÍCULO (UBV Pesado)  

 

MUNICIPIO SOLICITANTE: Santo Antônio da Platina 

REGIONAL DE SAÚDE: 19ª  

DATA DA SOLICITAÇÃO: 18/03/2024 

 

•População do município: 44.369 

•Número de imóveis do município: 26.176  

•Numero de ACEs: 28 

•Número de casos notificados nos últimos 15 dias: 162 notificações 

•Média semanal de casos notificados no último bimestre: 144 

•IIP do município: 1,6% 

•Data de realização do último LIA/LIRAa: 11 a 13/03/2024 

•Data da última atualização do RG (Reconhecimento Geográfico): 21/11/2023 

•ACEs c/ uniforme completo (calça, bota, boné, colete, crachá, etc)*? ( X ) sim ( ) não** 

•EPIs utilizados pelos ACEs*? ( X ) sim ( ) não**  

*Itens sujeitos a fiscalização e interdição das operações em caso de descumprimento. 

**Justifique a ausência desses equipamentos  

•Comitê Gestor Intersetorial Municipal atuante? ( X ) sim ( ) não 

•Índice de pendências do município: 38% 

•Bloqueio de casos no mesmo dia ou dia seguinte da notificação do caso? ( X ) sim ( ) não 

•Registro de consumo de inseticidas no SIES? (X) sim ( ) não  

•Data da última aplicação de inseticidas a UBV:  abril/2020  

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA-PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

 
 

Localidades do município elencadas para a aplicação do inseticida a UBV acoplado a 

veículos: 

Nº Bairro População Imóveis Nº de 
Quarteirões 

IIP % Ind 
Pendencia % 

1 Conjunto SAP II 390 256 19 1,7 22  
2 EFAPI 107 153 5 1,7  2 
3 Jardim Altvater 709 380 10 1,7  35 
4 Jardim Bela Manhã         2166 1218 35 1,7  36 
5 Jardim Bela Vista          520 420 16 1,7  23 
6 Jardim Belagio         420 425 15 1,7  20 
7 Jardim Colina Verde      1090 615 24 1,7  36 
8 Jardim Colorado        1122 611 19 1,7  82 
9 Jardim Colorado II        495 310 14 1,7  31 
10 Jardim Egéa          669 408 13 1,7  16 
11 Jardim Isaura         1683 929 29 1,7  80 
12 Jardim Murakami        1259 725 20 1,7  26 
13 Jardim Sta Crescência       747 482 17 1,7  3 
14 Jardim Santa Efigênia        739 463 16 1,7  33 
15 Jardim Santo André        1518 779 32 1,7  19 
16 Jardim Silvestre         156 129 5 1,7  28 
17 Jardim Zuza          1210 829 27 1,7  29 
18 Parque Jandira           500 310 16 1,7  39 
19 Residencial Morumbi         311 162 6 1,7  25 
20 Vila Claro             1210 681 30 1,7  17 
21 Vila Rennó         801 536 30 1,7  34 
22 Vila Santa Terezinha          1790 960 30 1,7  35 
23 Vila São José            966 547 20 1,7  31 
24 Vila Sete             963 520 17  1,7  32 
25 Vitória Régia             1223 660 26  1,4  42 
26 Alceu Garbeline 1513 762 25 1,4  33 
27 Aparecidinho I e II 1865 942 36 1,4  36 
28 Aparecidinho III 1479 982 33 1,4  31 
29 Centro 1015 841 27 1,4  50 
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30 DR Jamidas 941 469 16 1,4  33 
31 Jardim Campestre 515 338 13 1,4  30 
32 Jardim Ivone  1374 822 34 1,4  37 
33 Jardim São Francisco  390 285 20 1,4  23 
34 Jardim São Pedro       1922 948 31 1,4  58 
35 Jardim Saúde  714 379 15 1,4  2 
36 Jardim Tarumãs          415 271 9 1,4  46 
37 Jardim Vista Alegre      876 623 25 1,4  30 
38 João Furtado      448 343 12 1,4  25 
39 Monte Sinai       97 94 6 1,4  15 
40 Porto Seguro            311 230 12 1,4  33 
41 Rennó Park         146 175 15 1,4  24 
42 Res Mª Thereza Renno 99 322 21 1,4  99 
43 Res Roberto Rennó           542 408 19 1,4  32 
44 Residencial Royal Park 22 40 7 1,4  15 
45 Vila Coelho             291 158 7 1,4  40 
46 Vila Portuguesa          1137 923 26 1,4  57 
47 Vila Ribeiro        2221 1118 36 1,4  96 
48 Vila Rica             632 306 10 1,4  44 
49 Vila Santa Cruz        1752 889 40 1,4  97 

 

Justificativa circunstanciada para uso do UBV:  

Detalhamento da justificativa no ofício nº 16/2024 anexo. 

 

Cientes, Santo Antônio da Platina, 18 de março de 2024.  
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